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A Sua Excelência o Senhor

Francisco José Âlves da Silva

Presidente da Assembleia Legislativa do Piauí -ALEPI

I

e

ld. §übdituto

Endercço: Av. Mal. Castelo Branco, N" 201, bairro Cabral, Teresina (Pl), CEP 64001-923.

Assunto: Comunicação de providências adotadas.

Anexo: cópia do Despacho lnicial da Notícia de Fato em SIMP No. 002469-369D023.

IIDO NO EXPEDIENTE

EM, z3 o9 /zB
Senhor Presidente.

1e rio

A partir da cópia integral do Processo SEI N'. 19.21.0378.0021192nO2341,

constando o Oficio PRES. SGM N". 126n023, emitido a este órgão ministerial pelo

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí. foi registrado o Atendimento ao

Público N". 002469-36912023, posteriormente autuados em Notícia de Fato em SIMP N'.

002469-369D023, objetivando apurar a prestação dos serviços de captação, tratamento e

distribuição de água potável, bem como, de coleta e tratamento de esgoto, pela Águas e

Esgotos do Piauí S.A. -AGESPISA ao Município de Parnaíba (Pt).

lnicialmente foi determinado que fosse oficiada a Gerência da Unidade de

Negócios da ACESPISA em Parnaíba (PI), para que apresente manifestação sobre os fatos

denunciados.

Assim, ao tempo que informo a autuação da Notícia de Fato em SIMP N'.

002469-369/2023, encaminho cópia do Despacho Inicial do aludido procedimento, para fins

de conhecimento, acerca de providências adotadas frente ao Oficio PRES. SGM N..

126t2023.

SECRETARIA TlNIFICADA DAs PRoMoToRIAS DE JUSTIÇ,A DE PARNAÍBA-/PI
Rua Projetâd4 Vn', bairro ConselheiÍo Alberto Silv4 Cidade Judiciária. Pamaíba-pl

Telefone: (E6) 98lll-2t49 | E-mail: secÍetaÍiaunificadapamaiba@mppi.mp.br



ÍNPPT Ministério Público
dô Éstâdo do Piâuí

OT'PROMOTORIA DEJUSTIÇA DE PARNAÍBA, ESTADO DO PIÁUÍ

PROMOTORTADE DEFESA DOS DIREITOS DIÍIJSO§ COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS

Atenciosamente,

DR. ANTENOR FILGUEIRAS LÔBO NETO

Promolor de Justiça

Titular da 0Io Promoloria de Justiça de Parnaíba (PI)

SECRETARIA TJNIFICADA DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA/PI
Rua Projetadâ, Vno, bairro Conselheiro AlbeÍto Silva, Cidade Judiciáriq Pamaiba-Pl

Telefone: (8ó) 981I l-2149 | E-mail: secretariaunificadâparnaiba@mppi.mp.br
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Ministé.io Público
do Estado do Piauí

l' pRorroroRlr nf Jt-sflç.r Df, P.r&\-{B{. fsr-rDo Do PL{[-I

rtrfl.r Dos DIRIrros DrF[sos. col-frn'os E r\DnDt.{rs Eo]loci\Tos

DESP-{CHO DE -\t'Tt'-{Ç-{O

O N.{INISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAL,'I. atralés da 0l'Promotoria

de Justiça de Pamaíba (PI). no âmbito de suas atribuições legais e com fundamento no disposto

no artigo 129. da Carta Magna. no artigo 26. da Lei N'. 8.62-519-l e. no artigo -17. inciso I. e

alineas "a" e "b". da Lei Complementar No. 12i93: e Resoluçào N'. 17412017. do Conselho

Nacional do Ministério Público. resolve:

CONSIDER{\I)O que foi distribuido à 01" Promotoria de Justiça de Pamaiba

(PI). na data de -10 de juúo de 2023. através de despacho do Diretor da Sede de Promotorias de

Justiça de Pamaiba (PI). cópia integral do Processo SEI N'. 19.21.0-37S.0021192/2023-61. cons-

tando o Oficio PRES. SGM N'. 126,202-1. ernitido a este órgào ninisterial pelo Presidente da

Assernbleia Legislativa do Estado do Piauí. corn cópia. em anexo. de requerimento de autoria da

Deputada Gracinha -\,Íão Santa. no qual solicita pror.idências cabír'eis para que a Águas e Esgo-

tos do Piauí S.A. - AGESPISA regularize os sen'iços de captaçào. tratamento e distribuiçào de

água potável e realize os investimentos necessários para a expansão da rede. de forma a tÍazer

beneficios aos consuuridores. bem como. reaiize a coleta e o tratamento do esgoto, tendo eur vis-

ta que a sua falta causa diversos problemas de irnpacto ambiental:

CO\SIDER{\DO que foi asseverado que os municipios em que a AGESPISA

detém a concessào da prestaçào dos sen'iços de captaçào. úatamento e fomecimento de água. há

constantes 'falras d'ágm". siruaçào que pode peÍmaneceÍ até 03 (três) dias em bairros periféri-

cos ao centro das cidades:

CO\SIDERÁ-\DO que foi infonnado ainda pela supracitacla Deputada. que a

AGESPISA utiliza valores pagos pelos consurnidores de uma cidade para arcar com os sen'iços

de outra cidade. em dissonância aos contratos de concessào frmados. Alérn disso. relatou que o

aporte financeiro à AGESPISA pâra custeaÍ os rnunicipios deÍicitários deve vir do Govemo do

Estado, pois o ente estadual é obrigado a arcar com as despesas dessas nrunicipalidades:

CONSIDERT\DO que restou alegado que. consoante dados apresentados pela

AGESPISA. no mês de dezembro de 2020 houve arrecadação de RS {.5{3.12{,37 (quatro uri.

Rua Projetada. s \. Bai!Ío CoDselheiro.{bêno Sil\?. Pamaiba-Pl.

E-maí: primeira.pj.paÍDaiba@rypi.Ep.br

Telefone:33113010

MPPI
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Ministério Público
do Estado do Piauí

l. PRO]\IOTORL{ Df, Jt-SIq.{ Df P.r.R\-{BÂ. ESLIDO DO PL{f-I

TtrELr Dos DIR.EIros DIrt sos. col.frn os E nDn'IDt.us Eolloci\Tos

lhões. quiúentos e quareota e três mil. cento e vhte e quatro reais e trinta e sete centavos) nos

municipios da Planície Litorânea, de forma que. há excelente arrecadaçào na regiào. possibili-

tando o fornecimento de sen'iços conr a qualidade esperada. o que foi informado que nào ocorre

atualmente, já que tais municípios nào recebem água potável de qualidade. nem melhorias no

sistema. como ampliaçào de rede e tmtamento do esgoto;

CO\SIDER{\1)0 que a saúde é direito social cuja previsào se encontra expres-

sa no texto constiaucional. ruais precisamente el1l seu artigo 6'. seguodo o qual: '-,Iz 6o. Sào di-

,eitossociaisaeducaçào,osoítde,aali,,rcrúoção,on'abalho,anrcradia,otransporte,olo:eÍ,

a segu'onço, o preidência social, a proteção à noternidode e à infancia, o ossistàrcia aos de-

sanporados, naforna desta Co stitttiçào.";

COI§SIDERAIiDO que a água é um bern de dominio púbüco, destinada ao con-

surno hununo e está juridicamente regulada pelo Códi-eo de Águas - Decreto N'. 21.643. de

l9-14:

CONSIDER{N)O que o direito à água pode ser corsiderado um direito funda-

mental porque corresponde às exigências mais elementares da dignidade huurana (viver conr

saúde. higiene e boa qualidade de rida). sendo pressuposto desta. pois a água é condiçào essen-

cial para se viver. Dessa forma. o direito à água preenche os dois requisitos necessários para ser

considerado direito fundaruental. pois pode ser equiparâdo a um direito fundamental previsto no

catálogo (direito à vida) e serv'e para concÍetizar o principio da dignidade humana:

Co:IÍSIDERÁ"\'DO que o acesso à água em quatrtidades lirnitadas e com quali-

dade inapropriada para o consumo humano acaneta sérias implicaçôes à saúde pública. As doen-

ças relacionadas à água podem ser agrupadas em quatro classes de ent'ermidades (HELLER:

MÔLLER. 1995):

I - Transrnitidas r.ia feco-oral, cujo organismo patogênico é ingerido. A água e/ou

alimenÍos estào contaminados o que prorroca doenças como diarreias. giardiase. febre tifoide e

paratifoide. leptospirose. amebiase. hepatite infecciosa. ascaridiase. Para prevençào deve-se pro-

ver água potável e em quantidades suficientes para ingestào. preparo de alimentos e limpeza do-

méstica:

Rua Projerada. S .\*. BaiEo ConselheiÍo AlbeÍo Sihê Pamaiba-Pl.

E-maú prineila.pj.pamÀiba@ mppi.mp.br

Telefone: 33213010
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MPPI Ministerio Público
do Estado do Piauí

t' PRO\!OrORL1 DE Jf'Snq.{ Df P-{R\-{B-r' EST-rDO DO PL{ti
TtrELr Dos DIRErros DIFt-sos. coI.ETn-os t mnut lts xoltocirtos

II - Vinculadas à falta de higiene pessoal e doméstica. A quantidade insuficiente

de água impossibilita a higiene e cria condições para a disseminação de doenças como tracoma.

tifo e escabiose:

III - Associadas ao cootato com a água. O agente patogênico penetra m pele ou é

ingerido ocasionando doenças como. por exe[lplo. a esquistossomose:

IV - Transmitidas por vetores que se relacionarn com a água. Doenças tais como

dengue. uralária. febre amarela e filariose sào transmitidas por insetos que nascem na á_eua ou

que estão próximos a ambientes aquáticos:

CONSIDER{V)O que a pretençào. proteçào e promoçào da saúde estão intrin-

secamente relacionadas ao acesso à água potár'el. Nesse panorama. as soluções técnicas de abas-

tecimento de água. assinr com sua gestão. se rnostram essenciais para a saúde pública:

CONSIDERANDO que o afiigo 22-5. da Carta Magna. estabelece que todos têm

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. bem de uso comum do povo e essencial à

sadia qualidade de vida. de forma que. o tratamento de esgoto está relacionado dketamente a

esse direito. configurando urna das principais fonnas de proteger e preservar o meio ambiente.

evitando a contaminaçào de corpos d'água. como rios. lagos e oceanos. e a propagação de doen-

ças relacionadas à água. neste ponto. o tratamento de esgoto também se relaciona ao direito à

saúde e à vida. gamntindo o acesso a um ambiente saudár'el:

CO\SIDER{\DO que o artigo 37. coptn, da Carta Magna. estabelece que "a

administraçào pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União. do Disrito Federal e

dos }lunicipios obedecerá aos principios de legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade

e eficiência":

COI,ISIDER.{\D0 que esta Prornotoria de Justiça arua ern defesa de direitos di-

fusos. coletivos e individuais homogêneos em matéria de probidade administrativa, patrimônio

público. saúde. educação e outras áreas sern atribuição especifica. sendo responsável pelas de-

mandas dos municipios de Parnaiba (PI) e llha Grande (PI). se faz necessária a divisào de proce-

dimentos quanto à prestação dos sen'iços da AGESPISAnas duas municipalidades citadas. obje-

tivando garantir a realizaçào regular e eÍciente das investigações.

Por fim. o artigo 1". da Resoluçào do CNMP N'. 17112017. estabelece que a ),loti-

cia de Fato é qualquer dernanda dirigida aos órgãos da atividade-firn do Ministério Público. sub-

Rua Projerada. S \. BaiÍto CoÀselheiÍo Álbeno Siha- Parlaüa-Pl
E-!uail: primeiE.pj.paÍDaiba@rypi.op.br

Telefoue:33113010
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l' PROIIOTORI{ Df Jt'STIç-r Df P-rR\-{bÀ, f,ST.rDO DO PL{d
TTTELT DOS DIR.EITOS DIFI.'SOS. COLETN'O§ E f,\'DN'IDI'.TTS EO}TOGi§OS

metida à apreciaçào das Procuradorias e Promotorias de Justiça. conforme as atribuiçôes das res-

pectivas áreas de aruaçào. podendo ser formulada presencialmente ou nào. entendendo-se como

tal a realizaçào de atendimentos. bem como a entrada de notícias. documentos. requerimentos ou

representações.

DE ]IAIS A ]IAIS, TO}IO POSIÇ.\O:

RESOL\IE autuâr as ditas informações como'NOTICIADE FATO". com a fina-

lidade de apuar a prestação dos sen'iços de captação. tratamento e distribúção de água potável.

bem como. de coleta e tratamento de esgoto. pela Águas e Es-eotos do Piauí S.A. - AGESPISA

ao Município de Parnaíba (PI). determinando as seguintes providências iniciais:

Rua Plojerada. s -\-, BaiÍro colselheirc AlbeÍto Sil\a, Pamaiba-Pl

E-Eail: priDeira.pj.paÍoaiba@rypi-Ep.bÍ

Telefone: 3321-10:0
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Ministério Público
do Estado do Piauí

a) autue-se o presenle atendimento como Noticia de Fato, atrar'és de autos digitais

e registros necessários em SIMP, em observância à Resolução N". 174i2017, do CNMP, bem

como. o Ato PGJ N'. 931/20191

b) seja registrado novo nurnero de Protocolo em SIMP. com cópia integral destes

autos. para posterior distribuiçào a esta Promotoria de Justiça. a fim de que seja autuado procedi-

mento relativo ao Municipio de Ilha Grande (PI). objetivando a realizaçào de investigações ern

separado;

c) com cópia do presente despacho de auruaçào. oficie-se o Presidente da Assem-

bleia Legislativa do Estado do Piaui. para fins de ciência da auruaçào de Noticia de Fato a panir

da documentaçào encaminhada através do Processo SEI N". 19.21.0-178.0021192,2023-61:.

d) com cópia deste despacho de autuação, oficie-se o Gercnte tla flnidade de

Negócios da AGESPISA em Parnaiba (PI), o Sr. Cirilo Vieira l\íeto, por e-mail, solicitando

que se manifeste quanto aos fatos apresentados. ern especial. acerca da nào realizaçào de distri-

buição de água de nraneira con:inua e da nào realização do devido tratamento do esgoto no Mu-

nicipio de Parnaíba (PI). bern como. sobre a prestação dos serviços pela concessionária nào esta-

rem compativeis ao que é arrecadado em Parnaiba (PI). devendo apresentar RELATORIO RE-

CENTE de abastecimento de água e esgotarnento sanitário, constando todas as informações

quanto aos volumes. às arrecadações e aos indices de atendimento dos serviços à população. as-



MPPI Ministério Público
do Estado do Piauí

r pRo\roroRl{ Df Jt srq-{ DE p.\R\.{iB-l, EsÍ.LDo Do plrri
TIrEL{ Dos DrRErÍos DrFL sos. col.f m os f nDnDt.{s Eo:uocivos

sim como. RELATORIO RECENTE de prestaçào de contas relativo à Pamaiba (PI). contendo

receitas. despesas e investimentos da concessionária na muoicipatdade, fxando o prazo de res-

posta em l0 (dez) dias corridos. nos termos do Ato PGJ N'. 93112019.

Após, concluidas as diligências. encerrados os pftlzos e devidamente certificados.

l'oltem-me os autos conclusos para análise e despacho.

Registre-se.

Autue-se.

Cumpra-se.

Parnaiba (PI), 06 dejulho de 2023.

DR.{I{TE\OR FILGT EIR{S LOBO \ETO
Prontotor de Justiço

Iitular da 01' Pronotorio de Justiça de Parnaíba (PI)

Rua Projetada. S :\*. Bairro Colselheko.\Ibeno Silr?. Patlaiba-Pl.
E-mail: prinleift .pj.paÍnâiba@rypi.mp.br

Telefone: 33113010
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí

SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí. SEGOV.PI

SETOR DE PROTOCOTO ATEPI - SEGOV-PI

Av. Mal. Castelo Branco, 201 - Bairro Cabral, Teresina lPl, CÊP 64001-923
Telefone: (86) 3 133-3022 - http ://www.pi. gov br

EXPEDIENTE 2023lS EGOV-PYSGYPROTO.ALEPI-SEGOV

oFícto PRES. sGM Ne t2612023

Teresina/Pl. 12 de junho de 2023.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ns (Xr010.00547712023-

67

Excelentíssimos(as) Senhor (as),

Ao cumprimentá-los (as), cumpre-me encaminhar âs Vossas Excelências, devidamente aprovado pelo
Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do PiauÍ, requerimento (cópia anexa) de autoria
da Oeputada Gracinha Mão Santâ, através do qual solicita as providências cabíveis, dentro da
competêncía de cada órgão: para que a AGESPISA regularize, em caráter de urgência e de Íorma
contínua os serviços de captação, tratamento e distribuição de água potável e realize os investimentos
necessários para a expansão da rede de forma a trazer beneficios aos consumidores, bem como, realize
a coleta e o tratamento de esgoto, tendo em vista que a sua hlta causa diversos problemas de impacto
ambiental, tudo issq em cada uma das cidades em que presta os serviços,.., e adoção de outros
procedimentos consignados no texto e na justificaüva do mencionado expediente.
Respeitosamente

Deputado FRANZÉ stLVA
Presidente

sei!
Documento âssinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva - R6.641761-SSP-Pl,
Presidente da Assembleia Legislativa, em 20/06/2023, às 09:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142,_de28_dC_feygejIg_de
20L9.

Ê

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
hEps/Âelúgov. brlsei/controlâdor-externo. Bhp?
acao=documento-conferir&id orgao acesso externo=o. informando o código verificador 7943279
e o código CRC 84133C12.

As Suas Excelências os (as) Senhores (as):

Rafael Tajra Fonteles (Governador do Estado do PiauÍ), José Ribamar Noleto de Sântana (Presidente da

Águas e Esgotos do Piauí S/A - AGESPISA), Cleandro Alves de Moura (Procurador-Gera I do Ministério
Público do Estado do Piauí), Joaquim Kennedy Nogueira Barros (Presidente do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí), Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-MPPI, Programa
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-Parnaíba, Cristiano Farias Peixoto (Titular da

2a Promotoria de Justiça Cível da cidade de Parnaíba).



RefeÍência: Caso responda e5te Documento, indicar expressamente o PÍocesso ne 00oLO.ú547712023-67 SEI ne 7943279


